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PORTARIA Nº 16/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Silvia dos Reis Barbosa, ocupante do Cargo em

Comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete II, que trata o artigo 5º, letra “b” da Lei 1548/
2006, lotada no Gabinete do Vereador Gilson Pereira dos Santos, por 20 (vinte) dias, convertendo
1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao
período aquisitivo de 20/03/2009 a 19/03/2010, a partir de 22/03/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 17 de março de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 17/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, a seu pedido, a Servidora Kelly Domingues da Silva, Documento

de Identidade/RG 8.718.545-1, inscrita no CPF sob n. 037.262.189-98, ocupante do Cargo de
Recepcionista, que trata o artigo 3º, alínea “c” e anexo I da Lei 1548/2006, nomeada pela
Portaria 37/2007, lotada na Secretaria de Administração.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 23 de março de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 18/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONSIDERAR “PONTO FACULTATIVO” na Câmara Municipal de Telêmaco

Borba-Pr, o dia 01 de abril de 2010 – “Quinta-Feira Santa”.
ARTIGO 2º - A faculdade concedida pelo artigo 1º não se estende aos serviços essenciais,

os quais não serão paralisados e obedecerão a escalas de trabalho.
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 30 de março de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

LEI  1 7 7 0
SÚMULA: “DISPÔE SOBRE ABONO SALARIAL EM BENEFÍCIO DO QUADRO DO

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL, COM RECURSOS DO FUNDEB 60%,
COMO ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aos professores integrantes do
Quadro Próprio do Magistério da Educação Básica Municipal a título de Abono Salarial a
importância de R$ 143.193,89 (cento e quarenta e três mil, cento e noventa e três reais e
oitenta e nove centavos), distribuída de forma eqüitativa entre os professores municipais:

§ Primeiro Para professores que tenham ingressado ou desligado-se do quadro do Magistério
da Educação Básica e aqueles que estiverem ou estiveram em licença no decorrer do ano
letivo, o pagamento far-se-á proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado, incluindo
férias escolares havidas no período.

§ Segundo O valor a que se refere o presente artigo é originário do saldo apurado e
necessário para complementação do percentual mínimo de gastos com pessoal do Magistério
da Educação Básica pelo art. 22º da Lei Federal nº 11.494 de 20 de junho de 2007.

Art. 2º Uma vez constatada a eventual necessidade de novo complemento de gastos com
pagamento de pessoal do Magistério da Educação Básica a fim de se atingir o percentual
mínimo a que se refere o artigo anterior, fica o poder Executivo autorizado desde logo a pagar
novo abono segundo a sistemática ora estabelecida, utilizando para tanto os valores que
forem encontrados.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º § segundo correrão à conta de
recursos de superávit financeiro apurado no Balanço do exercício de 2009 especificas do

Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação – FUNDEB, de que trata e Lei Federal nº 11.494/07. As despesas decorrentes de
eventual abono referido no artigo anterior, correrá a conta de recursos financeiros e verbas
orçamentárias do presente exercício.

Art. 4º O abono a que se refere a presente Lei deverá ser pago numa única parcela, não tendo
efeito cumulativo e não integrando remuneração principal.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de março de
2010.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

LEI  1 7 6 9

SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 143.193,89.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,
no Orçamento Geral de 2010, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 143.193,89
(Cento e quarenta e três mil, cento e noventa e três reais e oitenta e nove centavos),
destinados a conceder Abono Salarial em beneficio do quadro do Magistério e Educação
Infantil com recursos do FUNDEB 60%, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o Superávit
Financeiro da Fonte de Recurso nº. 101, no valor de R$ 143.193,89 (Cento e quarenta e três mil,
cento e noventa e três reais e oitenta e nove centavos)

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010 ficam alterados os
valores da metas financeiras do programa e ações constantes do Anexo Resumo das Ações por
Órgão Unidade – Financeiro, da Lei nº 1716 de 08 de julho de 2009 – Lei das Diretrizes Orçamentárias
e do Anexo Resumo das Ações por Órgão Unidade – Financeiro da Lei nº 1760 de 18 de dezembro
de 2009 – LEI do Plano Plurianual 2010-2013, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de março de
2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º 1 6 7 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ALAN IANK SIQUEIRA, matricula 8515, ocupante

do cargo efetivo de Marceneiro, lotado na Seção de Edificações, da Divisão de Obras,
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 09 de fevereiro de 2010 à 08
de fevereiro de 2012, para tratar de assuntos particulares, de acordo com o que dispõe o Artigo
126, da Lei Municipal n.º 969/93,conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º
201001/13473.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 7 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora MARCIA KETY DE ALMEIDA, matrícula 21195, do cargo

comissionado de Assistente I, símbolo CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a
partir de 28 de fevereiro de 2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 6 7 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, a servidora EDELI BISCAIA DE ARRUDA,

do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais - FEM, lotada na Escola Municipal Leopoldo Mercer, na Divisão de
Administração de Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais de
R$ 611,69 (seiscentos e onze reais e sessenta e nove centavos) mensais, calculados com base
no tempo de serviço de 28(vinte e oito) anos, 03(três) meses e 25(vinte e cinco) dias, tendo por
fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 028/10.

Art. 2º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do art.  39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento da servidora EDELI BISCAIA DE ARRUDA, do Serviço
Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de março de
2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 6 7 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, a servidora VERONICA PALHANO BIHL

DO NASCIMENTO, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - FEM, lotada na Escola Municipal Regente Feijó –
Ana Mery, na Divisão de Administração do Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, com
proventos proporcionais de R$ 373,27 (trezentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos)
mensais, calculados com base no tempo de serviço de 20(vinte) anos, 06(seis) meses e 01(um) dia,
tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 027/10.

Art. 2º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do art.  39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento da servidora VERONICA PALHANO BIHL DO
NASCIMENTO, do Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de março de
2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 7 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora SILVIA MARA RODRIGUES DE OLIVEIRA,

matrícula 7850, do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, lotada na Seção de Assistência a
Maternidade e Infância, na Divisão de Promoção Humana, na Secretaria Municipal de Ação
Social, a partir de 09 de março de 2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 201003/14595.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março

de 2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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Publicação anual de Relação dos Servidores
Relação dos Servidores que estão em atividade no Município de Telêmaco Borba-PR.
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D E C R E T O   N.º 1 6 7 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora SILVIA MARA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula

7850, do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, lotada na Seção de Assistência a Maternidade e
Infância, na Divisão de Promoção Humana, na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 09 de
março de 2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201003/14595.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março

de 2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 7 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora KARINA VALENGA, matrícula 9344, do cargo

efetivo de Fiscal, lotada na Seção de Fiscalização e Arrecadação, na Divisão de Administração
Tributaria, na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 08 de março de 2010, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201003/14562.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 7 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora FRANCISCA MARIA VICENTE BOLZANI, matrícula

20818, do cargo comissionado de Assistente III, símbolo CC-11, lotada na Divisão de
Administração do Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de março de
2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201003/14476.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 6 7 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Gratificação, a partir de 02 de março de 2010, conforme abaixo

especificado:

 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 7 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor LUIZ

APARECIDO SHROEDER, matrícula 8539, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais - M, lotado na Seção de Pavimentação Urbana, na Divisão de Pavimentação e
Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 08 de março
de 2010 a 07 de junho de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei
Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200911/12128.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 7 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora NELI DE

LARA ALMEIDA, matrícula 3081, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotado na
Escola Municipal D. Péricles P. da Silva, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 01 de março de 2010 a 31 de maio de 2010, de acordo
com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 201002/13805.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   1 6 7 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1769 de 23/03/2010, na
forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,

no Orçamento Geral de 2010, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 143.193,89
(Cento e quarenta e três mil, cento e noventa e três reais e oitenta e nove centavos),
destinados a conceder Abono Salarial em beneficio do quadro do Magistério e Educação Infantil
com recursos do FUNDEB 60%, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 101, no valor de R$ 143.193,89 (Cento e
quarenta e três mil, cento e noventa e três reais e oitenta e nove centavos)

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010 ficam alterados os
valores da metas financeiras do programa e ações constantes do Anexo Resumo das Ações
por Órgão Unidade – Financeiro, da Lei nº 1716 de 08 de julho de 2009 – Lei das Diretrizes
Orçamentárias e do Anexo Resumo das Ações por Órgão Unidade – Financeiro da Lei nº 1760
de 18 de dezembro de 2009 – LEI do Plano Plurianual 2010-2013, conforme demonstrativo
abaixo:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de março de

2010.

             Roberto Stock                                   Eros Danilo Araújo
Secretário  Municipal de Finanças                     Prefeito Municipal
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D E C R E T O   1 6 7 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1769 de 23/03/2010, na
forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,

no Orçamento Geral de 2010, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 143.193,89
(Cento e quarenta e três mil, cento e noventa e três reais e oitenta e nove centavos),
destinados a conceder Abono Salarial em beneficio do quadro do Magistério e Educação
Infantil com recursos do FUNDEB 60%, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura  dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 101, no valor de R$ 143.193,89 (Cento e
quarenta e três mil, cento e noventa e três reais e oitenta e nove centavos)

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010 ficam alterados os
valores da metas financeiras do programa e ações constantes do Anexo Resumo das Ações por
Órgão Unidade – Financeiro, da Lei nº 1716 de 08 de julho de 2009 – Lei das Diretrizes Orçamentárias
e do Anexo Resumo das Ações por Órgão Unidade – Financeiro da Lei nº 1760 de 18 de dezembro
de 2009 – LEI do Plano Plurianual 2010-2013, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de março de

2010.
             Roberto Stock                                   Eros Danilo Araújo
Secretário  Municipal de Finanças                     Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 7 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor CARLOS CASTURINO DE OLIVEIRA, matrícula

8740, ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotado na Seção de Transporte Escolar e Movim.
Pessoal, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 26 de janeiro de 2010 a 09 de fevereiro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio
Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201002/13992.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 7 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA EZELINDA MENDES, matrícula 8211,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais – FEM, lotada na Seção de Exped.
Protocolo e Arquivo, na Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de Administração,
no período de 20 de janeiro de 2010 a 03 de fevereiro de 2010, para tratamento de saúde
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201002/13929.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 março de

2010.
       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 7 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora NEUZA ROSA PUPO, matrícula 8248, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde, lotada no PSF – Triangulo, na Divisão de Saúde Pública,
da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02 de fevereiro de 2010 a 15 de fevereiro de
2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI,
Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 201002/14132.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 7 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIDIONETE DE ANDRADE, matrícula 9241,

ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI Vinicius de Moraes, na
Divisão de CMEIS – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de
dezembro de 2009 a 03 de janeiro de 2010, por motivo de doença em pessoa da família, de
acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo n.º 200912/12308.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 6 7 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete do Prefeito, ANDRE LUIZ SOUZA, a partir de 01 de março de 2010.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 6 7 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionadas:
I - SERGIO RICARDO CORREIA,   para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01/03/2010.
II – ADÃO FERREIRA, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01/03/2010.
III – MAIKON RODRIGUES, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11,

no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01/03/2010.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 6 7 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, KELLY CRISTINA HORST, a partir de 01 de
março de 2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 6 7 1 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, ANDRE FERREIRA LIMA, a
partir de 09 de março de 2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º  1 6 7 1 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, NATALIA MARTINS ACHETE,
a partir de 09 de março de 2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 6 7 2 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete do Prefeito, GRACIELA PEREIRA DA LUZ, a partir de 01 de março de 2010.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de março de

2010.

       Arnaldo José Romão                               Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal


